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9. DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
9.1 O pagamento da taxa de inscrição do Enem 2018

destina-se ao participante que não solicitou isenção do pagamento
da taxa de inscrição ou teve sua solicitação de isenção reprovada.
Esse participante deverá realizar a inscrição para o Enem 2018 no
endereço http://enem.inep.gov.br/participante, conforme item 1.5
deste Edital, informar os dados solicitados, gerar a Guia de
Recolhimento da União (GRU) e efetuar o pagamento da taxa de
inscrição.

9.2 O valor da taxa de inscrição será de R$82,00 (oitenta
e dois reais).

9.3 A taxa de inscrição deverá ser paga até o dia 23 de
maio de 2018, respeitados os horários de compensação bancária,
sob pena de a inscrição não ser confirmada.

9.4 Não haverá prorrogação do prazo para pagamento da
taxa de inscrição, ainda que o último dia do prazo, 23 de maio de
2018, seja feriado estadual, distrital ou municipal no local
escolhido pelo participante para o pagamento da taxa.

9.5 O pagamento da taxa de inscrição do Exame deverá
ser realizado por meio da Guia de Recolhimento da União (GRU
Cobrança) e poderá ser efetuado em qualquer agência bancária,
casa lotérica ou agência dos Correios, obedecendo aos critérios
estabelecidos por esses correspondentes bancários.

9.6 A Guia de Recolhimento da União (GRU Cobrança)
utilizada para o pagamento da taxa de inscrição do Enem 2018
deverá ser gerada, exclusivamente, no endereço
<http://enem.inep.gov.br/participante>. Em caso de necessidade de
reimpressão, o participante deverá gerar novamente a Guia de
Recolhimento da União (GRU Cobrança) no mesmo endereço.

9.7 Não será confirmada a inscrição cujo pagamento tenha
sido efetuado por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU
Cobrança) gerada fora do Sistema de Inscrição.

9.8 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição
não será devolvido em nenhuma hipótese, exceto em caso de
cancelamento do Enem 2018.

9.9 É proibido transferir o valor referente ao pagamento da
taxa de inscrição do Enem para outro participante.

9.10 A inscrição não será confirmada caso o valor do
pagamento seja inferior a R$ 82,00 (oitenta e dois reais).

9.11 A inscrição será confirma da somente após o
processamento do pagamento da taxa de inscrição pelo Banco do
Brasil.

10. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO
10.1 O participante que teve a solicitação de isenção da

taxa de inscrição aprovada só terá a participação no Enem
confirmada após a conclusão da inscrição, conforme item 1.5 deste
Edital.

10.2 Caso a solicitação de isenção da taxa de inscrição ou
o recurso sejam reprovados, o participante deverá realizar sua
inscrição, conforme item 1.5 deste Edital, e efetuar o pagamento da
taxa de inscrição até o dia 23 de maio de 2018, respeitados os
horários de compensação bancária, sob pena de a inscrição não ser
confirmada.

10.3 Para o participante não i sento, a inscrição será
confirmada após o processamento do pagamento realizado até o dia
23 de maio de 2018, respeitando-se os horários de compensação
bancária.

10.4 Não será confirmada a inscrição cujo pagamento não
tenha sido efetuado até o dia 23 de maio de 2018, respeitados os
horários de compensação bancária.

10.5 É de responsabilidade exclusiva do participante
acompanhar a situação de sua inscrição e a divulgação do seu local
de prova pelo endereço <http://enem.inep.gov.br/participante>.

10.6 O Inep disponibilizará o Cartão de Confirmação da
Inscrição no endereço <http://enem.inep.gov.br/participante>, em
data a ser posteriormente divulgada. O Cartão informará o número
de inscrição; a data, a hora e o local de aplicação das provas; a
indicação do(s) atendimento(s) aprovado(s), caso tenha(m) sido
solicitado(s); e a opção de língua estrangeira selecionada.

10.7 É recomendado que o participante leve o Cartão de
Confirmação da Inscrição nos dois dias de aplicação do exame.

11. DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DO EXAME
11.1 O Enem 2018 será aplicado em todos os estados e no

Distrito Federal, nos municípios indicados no Anexo I deste
Edital.

11.2 O local de prova de cada participante será informado
no Cartão de Confirmação da Inscrição, que será disponibilizado no
endereço <http://enem.inep.gov.br/participante>, e no aplicativo
oficial do Enem.

11.3 É de responsabilidade exclusiva do participante
acessar o Cartão de Confirmação da Inscrição.

11.4 O Inep tem o direito de acrescentar, suprimir ou
substituir municípios relacionados no Anexo I deste Edital, visando
à garantia das condições logísticas para a aplicação do Exame.
Nesses casos, o participante será realocado para município próximo
que atenda às condições logísticas.

11.5 O participante poderá efetuar alteração do município
de provas somente pelo endereço
<http://enem.inep.gov.br/participante>, no período de inscrição: das
10h (Horário de Brasília-DF) de 7 de maio de 2018 às 23h59
(Horário de Brasília-DF) de 18 de maio de 2018.

12. DOS HORÁRIOS
12.1 Nos dias de realização do Exame, os portões de

acesso aos locais de provas serão abertos às 12h e fechados às 13h,
de acordo com o Horário de Brasília-DF.

12.2 É proibida a entrada do participante que chegar ao
local de prova após o fechamento dos portões.

12.3 É recomendado a todos os participantes que
compareçam ao local de realização das provas até às 12h (Horário
de Brasília-DF).

12.4 O acesso à sala de aplicação será permitido com a
apresentação de documento de identificação válido, conforme itens
13.2, 13.4 e 13.5, e dentro do horário estabelecido neste Edital.

12.5 Após o fechamento dos portões, o participante não
poderá permanecer no local de aplicação das provas, entendido
como as dependências físicas onde será realizado o Exame, sem
documento de identificação válido, conforme itens 13.2 e 13.4
deste Edital.

12.6 A aplicação das provas terá início às 13h30 (Horário
de Brasília-DF) e será encerrada às 19h, no primeiro, e às 18h30,
no segundo dia, ambos pelo Horário de Brasília-DF, em todos os
estados e no Distrito Federal.

12.7 A partir das 13h (Horário de Brasília-DF) o
participante deverá aguardar em sala de provas até que seja
autorizado o início do Exame, às 13h30 (Horário de Brasília-DF),
após procedimentos de verificação de segurança, sob pena de
eliminação do Exame.

12.7.1 A ida ao banheiro, a partir das 13h (Horário de
Brasília-DF), será permitida apenas com acompanhamento do
fiscal, sob pena de eliminação do exame.

12.7.2 A ida ao banheiro antes das 13h (Horário de
Brasília-DF), após procedimentos de identificação realizados na
sala de provas, requer nova identificação do participante para
retorno à sala de provas.

12.8 Todas as salas de prova terão um marcador de tempo
para acompanhamento do horário.

13. DA IDENTIFICAÇÃO DO PARTICIPANTE
13.1 É obrigatória a apresentação de via original de

documento oficial de identificação com foto para a realização das
provas.

13.2 Consideram-se documentos válidos para identificação
do participante: Cédulas de Identidade expedidas por Secretarias de
Segurança Pública, Forças Armadas, Polícia Militar e Polícia
Federal; identidade expedida pelo Ministério da Justiça para
estrangeiros, inclusive aqueles reconhecidos como refugiados, em
consonância com a Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997; Protocolo
Provisório de Solicitação de Refúgio emitido pelo Departamento de
Polícia Federal, por força dos arts. 21 e 22 da Lei nº 9.474, de 22
de julho de 1997; Carteira de Registro Nacional Migratório, de que
trata a Lei nº 13.445 de 24 de maio de 2017; Documento
Provisório de Registro Nacional Migratório, de que trata o Decreto
nº 9.277 de 5 de fevereiro de 2018; identificação fornecida por
ordens ou conselhos de classes que por lei tenha validade como
documento de identidade; Carteira de Trabalho e Previdência
Social, emitida após 27 de janeiro de 1997; Certificado de
Dispensa de Incorporação; Certificado de Reservista; Passaporte;
Carteira Nacional de Habilitação com fotografia, na forma da Lei
nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; identidade funcional em
consonância com o Decreto nº 5.703, de 15 de fevereiro de
2006.

13.3 Não serão aceitos documentos de identificação que
não estejam listados no item 13.2, como: protocolos; Certidão de
Nascimento; Certidão de Casamento; Título Eleitoral; Carteira
Nacional de Habilitação em modelo anterior à Lei nº 9.503, de 23
de setembro de 1997; Carteira de Estudante; Registro
Administrativo de Nascimento Indígena (Rani); crachás e
identidade funcional de natureza privada; ou ainda cópias de
documentos válidos, mesmo que autenticadas, ou documentos
digitais apresentados eletronicamente.

13.4 O participante impossibilitado de apresentar a via
original de documento oficial de identificação com foto nos dias de
aplicação por motivo de extravio, perda, furto ou roubo poderá
realizar as provas, desde que:

13.4.1 Apresente boletim de ocorrência expedido por órgão
policial há, no máximo, 90 dias do primeiro dia de aplicação do
Exame; e

13.4.2 Submeta-se à identificação especial, com coleta de
dados e da assinatura do participante em formulário próprio.

13.5 O participante que apresentar a via original do
documento oficial de identificação com validade vencida e/ou com
foto que não permita a completa identificação dos seus caracteres
essenciais ou de sua assinatura poderá realizar as provas desde que
se submeta à identificação especial, conforme item 13.4.2.

13.6 O Inep fará coleta de dado biométrico do participante
durante a aplicação das provas. O participante que se negar,
injustificadamente, a fornecer o dado biométrico será eliminado do
Exame.

14. DAS ORIENTAÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DAS
P R O VA S

14.1 O participante somente poderá iniciar as provas após
ler as instruções contidas na capa do Caderno de Questões, no
Cartão-Resposta, na Folha de Redação e na Folha de Rascunho,
observada a autorização do aplicador.

14.2 O participante deverá aguardar em sala de provas, das
13h às 13h30 (Horário de Brasília-DF), para iniciar suas provas,
cumprindo as determinações do aplicador, sob pena de eliminação
do Exame.

14.3 É de responsabilidade do participante destacar o
Cartão-Resposta do Caderno de Questões, quando autorizado pelo
a p l i c a d o r.

14.3.1 O aplicador não substituirá o Cartão-Resposta por
procedimento indevido do participante.

14.4 A ida ao banheiro, a partir das 13h (Horário de
Brasília-DF), será permitida desde que o participante seja
acompanhado pelo fiscal, sob pena de eliminação do Exame.

14.5 A ida ao banheiro antes das 13h (Horário de Brasília-
DF), após procedimentos de identificação realizados na sala de
provas, requer nova identificação para retorno à sala de provas.

14.6 São responsabilidades do participante a leitura e a
conferência de seus dados registrados na capa do Caderno de
Questões, no Cartão-Resposta, na Folha de Redação, na Lista de
Presença, na Ficha para Coleta de Dado Biométrico, na Folha de
Rascunho e nos demais documentos do Exame.

14.7 O participante deverá, obrigatoriamente, assinar, nos
espaços designados, o Cartão-Resposta referente a cada dia de
provas, a Folha de Redação, a Lista de Presença, a Folha de
Rascunho, a Ficha para Coleta de Dado Biométrico e demais
documentos do Exame.

14.8 As respostas das provas objetivas e o texto da
redação deverão ser transcritos, com caneta esferográfica de tinta
preta, fabricada em material transparente, nos respectivos Cartões-
Resposta e na Folha de Redação, que deverão ser entregues ao
aplicador da sala ao término das provas. O não cumprimento desse
procedimento impossibilitará a correção das provas.

14.9 Os três últimos participantes presentes na sala de
provas só serão liberados juntos, após assinatura da ata de sala.

14.10 É de responsabilidade do participante transcrever a
frase contida na capa do Caderno de Questões para o Cartão-
Resposta.

14.11 Nos dias de realização do Exame, o participante
poderá ser submetido à revista eletrônica nos locais de provas, a
qualquer momento, por meio do uso de detector de metais.

14.11.1 O participante que se recusar, injustificadamente, a
ser submetido à revista eletrônica será eliminado do Exame a
qualquer tempo.

14.12 Antes de ingressar na sala de provas, o participante
deverá guardar, no envelope porta-objetos fornecido pelo aplicador,
telefone celular e quaisquer outros equipamentos eletrônicos,
desligados. Também deverão ser guardados os objetos relacionados
nos itens 16.1.21 e 16.1.22, sob pena de eliminação do Exame.

14.13 O envelope porta-objetos deverá ser lacrado e
identificado pelo participante antes de ingressar na sala de provas,
ser mantido embaixo da carteira durante a realização das provas e
permanecer lacrado até a saída definitiva do local de provas, sob
pena de eliminação do Exame.

14.13.1 O Inep não se responsabiliza pela guarda, perda,
extravio ou dano, durante a realização das provas, dos objetos
citados no item 14.13, dos documentos de identificação ou de
quaisquer outros equipamentos eletrônicos ou pertences do
participante.

14.14 O participante não poderá, sob pena de eliminação,
ausentar-se da sala de provas com o material de aplicação, exceto
seu Caderno de Questões, desde que, neste caso, deixe a sala em
definitivo nos últimos 30 minutos que antecedem o término da
prova.

14.15 O participante só poderá fazer anotações relativas às
suas respostas no Cartão-Resposta/Folha de Redação e no Caderno
de Questões.

14.16 O participante não poderá utilizar o banheiro do
local de aplicação após o término de sua prova e saída definitiva
da sala de provas.

14.17 O participante deverá reportar-se exclusivamente ao
aplicador da sala no caso de qualquer ocorrência em relação ao seu
Caderno de Questões, Cartão-Resposta, Folha de Redação e/ou
demais documentos do Exame, para que sejam tomadas as
providências cabíveis.

14.18 O participante não poderá apresentar-se no local de
aplicação das provas sem documento de identificação válido,
conforme itens 13.2 e 13.4 deste Edital; também não poderá
aguardar fora do local de aplicação das provas.

14.19 O participante deverá aguardar para que o aplicador
proceda à coleta de seu dado biométrico durante a realização das
provas.

14.20 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do
tempo previsto para a realização das provas ou para preenchimento
do Cartão-Resposta ou da Folha de Redação, em razão de
afastamento do participante da sala de provas.

15. DAS OBRIGAÇÕES DO PARTICIPANTE
15.1 São obrigações do participante do Enem 2018:
15.1.1 Certificar-se de que preenche todos os requisitos

exigidos para a participação no Exame.
15.1.2 Certificar-se de todas as informações e regras

constantes deste Edital e das demais orientações que estarão
disponíveis no endereço: http://portal.inep.gov.br/enem e no
aplicativo oficial do Enem.

15.1.3 Certificar-se, antes da inscrição, no endereço
<http://enem.inep.gov.br/participante>, de que sua solicitação de
isenção da taxa de inscrição e sua justificativa de ausência, se for
o caso, foram aprovadas.

15.1.4 Guardar número de inscrição e senha.
15.1.5 Certificar-se, com antecedência, no endereço

<http://enem.inep.gov.br/participante>, e/ou aplicativo do Enem, de
que sua inscrição foi confirmada e do local onde fará as provas.

15.1.6 Chegar ao local das provas indicado no Cartão de
Confirmação da Inscrição às 12h (Horário de Brasília-DF).

15.1.7 Aguardar na sala de provas, das 13h às 13h30
(Horário de Brasília-DF), para procedimentos de segurança.

15.1.8 Guardar, antes de entrar em sala de provas, em
envelope porta-objetos, o telefone celular e quaisquer outros
equipamentos eletrônicos desligados, além de outros pertences, sob
pena de eliminação do Exame.

15.1.9 Não portar, ao ingressar em sala de provas, lápis,
caneta de material não transparente, lapiseira, borrachas, livros,
manuais, impressos, anotações e quaisquer dispositivos eletrônicos,
tais como: wearable tech, máquinas calculadoras, agendas
eletrônicas e/ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets,
ipods®, gravadores, pen drive, mp3 e/ou similar, relógio, alarmes
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